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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI Nº 127/2022-L, DE 6 DE
OUTUBRO DE 2022, DE AUTORIA DA VEREADORA CLAUDIA RITA

DUARTE PEDROSO

Uma das mais salientes e perversas formas de
discriminação entre gêneros é o tratamento desigual entre homens e mulheres
perante a lei. Até recentemente, mulheres não tinham o direito a voto em
diversos paises, e atualmente, algumas mulheres ainda são proibidas de
ingressarem em certas profissões em determinados locais. No âmbito do
Brasil, a conquista do voto feminino ocorreu apenas em 1932,

Um estudo de 2020 do Banco Mundial concluiu
que reformas legais em prol de políticas públicas direcionadas à maior inclusão
feminina em diferentes esferas da sociedade são cruciais para atingir a
igualdade de gênero na economia. Isso significa que, quando uma mulher
recebe incentivos legais, como leis propositvas de direcionamento,
conscientização e reconhecimento, essa mulher consegue ter mais
ferramentas para seu desenvolvimento pleno como indivíduo e,
consequentemente, maior possibilidade de atingir sua liberdade individual
econômica, gerando riquezas para si e para a sociedade.

O mesmo estudo do Banco Mundial constatou
que o empoderamento econômico feminino beneficia a sociedade como um
todo, reduzindo desigualdade de renda, aumentando diversidade e resiliência
econômica. Outras das constatações desse estudo foram: (1) em países onde
existe uma forte associação entre baixos níveis de renda e produtividade há
uma grande lacuna de gênero no cenário empresarial e trabalhista; (2)
economias de países considerados altamente desenvolvidos, possuem, no
geral, altos niveis de igualdade de género.

De fato, a relação entre desenvolvimento
econômico e igualdade legal de gênero caminham na mesma direção. No
contexto do Brasil, o desenho e a incorporação de um projeto de lei com
propostas afirmativas e propositivas para mulheres no mercado de trabalho é
de extrema importância.

Em nosso país, estudos comprovam que a
economia brasileira perde em média R$382 bilhões por ano com o atual
cenário de desigualdade de gênero. Para acentuar esse panorama, o IBGE
lançou um estudo recente o qual concluiu que as mulheres ganham menos que
os homens em todas as profissões analisadas na pesquisa. A média da
diferença salarial brasileira entre homens e mulheres chega a ser de 20%. Em
algumas profissões como no setor de agricultura e de comércio a diferença
supera a marca dos 35%. Não há conclusões científicas que sustentem a
realidade da diferenciação salarial.
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Outra variável que aumenta a lacuna entre os
gêneros na esfera laboral do Brasil é o trabalho não reconhecido ou trabalho
invisível. O trabalho “invisivel” é o trabalho que não é contabilizado na
economia formal, ele não gera renda e nem aumenta o PIB. Essa atividade
laboral é de extrema importância para a organização da sociedade e para a
educação das futuras gerações, pois consiste nos cuidados com familiares e
cuidados de afazeres domésticos. Pesquisa divulgada pelo IBGE constatou
que a mulher se dedica em média 20 horas semanais ao trabalho invisível,
número equivalente ao dobro do que os homens dedicam semanalmente a
esse mesmo trabalho.

Nesse sentido, esta propositura vem a se
somar a outras iniciativas desta Vereadora em prol do fomento da igualdade de
gênero, fomentando a vivência plena da mulher na Estância Turistica de São
Roque e criando incentivos para que o setor privado também se empenhe
nessa luta, que é de todas e todos.

Isso posto, CLÁUDIA RITA DUARTE
PEDROSO, por intermédio do Protocolo nº CETSR 06/10/2022 - 15:54
12447/2022, de 6 de outubro de 2022, apresenta ao Egrégio Plenário o
seguinte Projeto de Lei:

PROTOCOLONº CETSR08/10/2022- 15:54 12447/2022/A0
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PROJETO DE LEI Nº 127/2022-L
De 6 de outubro de 2022.

Institui o selo “Empresa Amiga da Mulher”
no âmbito da Estância Turística de São
Rogue, direcionado às empresas privadas
que cumprirem metas de valorização à
plena vivência da mulher no ambiente de
trabalho, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de
São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o selo "Empresa Amiga
da Mulher”, direcionado às empresas privadas que cumprirem metas de
valorização à plena vivência da mulher no ambiente de trabalho, no âmbito da
Estância Turistica de São Roque.

Art. 2º O selo “Empresa Amiga da Mulher" será
concedido em três categorias distintas — bronze, prata ou ouro —, em
observância aos critérios previstos nesta Lei, às empresas privadas que,
respectivamente, cumpram um, dois ou três dos eixos definidos neste artigo
para o asseguramento da plena vivência das mulheres no ambiente de
trabalho:

I-Eixo da Igualdade de Oportunidades:
estabelecimento de planos de carreira transparentes e oferecimento de
oportunidades equivalentes, inclusive salariais, entre homens e mulheres no
âmbito profissional;

Il-Eixo da Igualdade entre Gêneros:
comprovação de medidas de apoio a mulheres e homens que demandem
necessidades especiais de cuidados a uma criança nos primeiros anos de vida,
tais quais: oferecimento de fraldário feminino e masculino, de creche ou auxílio
creche, de sala de amamentação e concessão a seus funcionários de licença
paternidade por periodo superior ao estipulado no art. 10º, 81º da ADCT,
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lll-Eixo da Eliminação da Discriminação:
comprovação de boas práticas de combate e prevenção ao machismo,
racismo, homofobia, misoginia e assédio sexual ou moral no ambiente de
trabalho;

IV — Às empresas que reservarem pelo menos
2% (dois por cento) de suas vagas de emprego a mulheres vítimas de violência
doméstica e familiar poderão ser concedidos, mediante Lei específica,
benefícios tributários, a critério do Poder Executivo.
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Art. 3º A obtenção do selo “Empresa Amiga da
Mulher” é condicionada ao encaminhamento de pedido formal de adesão ao
departamento ou secretaria responsável com a finalidade de comprovação dos
seguintes requisitos:

$1º Cumprimento de pelo menos 1 (um) dos
incisos do artigo 2º para obtenção do selo “Empresa Amiga da Mulher” —
Categoria Bronze;

$2º Cumprimento de pelo menos 2 (dois) dos
incisos do artigo 2º para obtenção do selo “Empresa Amiga da Mulher” —
Categoria Prata;

$3º Cumprimento de todos os incisos do artigo
2º para obtenção do selo “Empresa Amiga da Mulher" - Categoria Ouro.

Art.4ºA empresa interessada deverá
comprovar regularidade fiscal por meio de certidões emitidas pelos órgãos
competentes.

Parágrafo único. O relatório e demais dados
de mensuração de impacto do programa deverão estar disponíveis para
consulta pública nas plataformas digitais da Prefeitura e da empresa aderente.

Art. 5º As empresas e estabelecimentos que
atendam às condições descritas nesta Lei para a obtenção do selo “Empresa
Amiga da Mulher" poderão utilizá-lo em suas dependências, em rótulos e/ou
embalagens de seus produtos, na divulgação de serviços e/ou da sua marca, e
em peças publicitárias como um diferencial para sua imagem comercial.

Art.6ºO prazo de participação e uso
publicitário do selo "Empresa Amiga da Mulher” será de 1 (um) ano, podendo
ser renovado por igual periodo, condicionado a nova contribuição realizada
pelo estabelecimento detentor do selo.

Art.7ºFica vedada às empresas e
estabelecimentos participantes a utilização do selo “Empresa Amiga da Mulher”
para validação de processos de qualidade de seus produtos ou serviços.

Art. 8º O uso do selo é restrito às empresas e
estabelecimentos participantes, sendo intransferivel seu direito de uso.

Art. 9º A empresa ou estabelecimento detentor
do selo “Empresa Amiga da Mulher” receberá cópia digital reprodutivel do selo,
conforme design anexo a esta Lei.
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Art. 10ºA empresa ou estabelecimento
detentor do selo “Empresa Amiga da Mulher” não estã autorizado a realizar
alterações gráficas na marca, exceto em suas dimensões, desde que
respeitadas as proporções do selo, de modo a manté-lo legível, sem danos ou
distorções da figura.
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Art. 11.As despesas decorrentes com a
execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento
vigente, suplementada se necessário.

Art. 12. Os Poderes Executivo e Legislativo
poderão promover, de maneira independente ou por meio de parcerias com
empresas, campanhas com a finalidade de ampliar o conhecimento público do
selo “Empresa Amiga da Mulher”,

Art. 13. O Poder Executivo regulamentará esta
Lei no que couber.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de
Freitas”, 6 de outubro de 2022.

CLÁUDIA RITA DUARTE PEDROSO
(DRA. CLÁUDIA PEDROSO)

Vereadora

PROTOCOLONº CETSR 06/10/2022- 15:54 12447/2022/A0
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ANEXO AO PROJETO DE LEI Nº 127/2022-L 

Design do selo “Empresa Amiga da Mulher”
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Ementa: Projeto de Lei — “Empresa Amiga da Mulher |) Processo
Legislativo : Competência Comum - Vicio de Iniciativa - Ausência -

Entendimento do STF e do TJ/SP - Legitimidade Política do
Parlamento - Política Pública — Rito das Leis Ordinárias 2)Mérito:
Políticas Públicas - Diálogos Institucionais - Debate Público -

Princípio da Dignidade da Pessoa Humana- Densificação da isonomia
em sua acepção Material- Livre Mercado de Ideias- Teoria da Ação
Comunicativa - Constitucionalismo Fraterno - Doutrina —

Procedimentalismo Deliberativo - Construção coletiva das decisões
públicas fundamentais - Direitos Humanos e Fundamentais — Juízo

positivo de Convencionalidade,Constitucionalidade e Legalidade da

proposição.

|RELATÓRIO

Trata-se de projeto de Lei 127 -L/22, de lavra da Ínclita e dignissima vereadora
Cláudia Rita Duarte Pedroso e que conta com a seguinte redação:

 
Art, 1º Fica instituído o selo “Empresa Amiga da Mulher”, direcionado às

empresas privadas que cumprirem metas de valorização à plena vivência da
mulher no ambiente de trabalho, no âmbito da Estância Turística de São

Roque.

Art.2ºO selo “Empresa Amiga da Mulher” será concedido em três
categorias distintas — bronze, prata ou ouro —, em observância aos

critérios previstos nesta Lei, às empresas privadas que, respectivamente,
cumpram um, dois ou três dos eixos definidos neste artigo para o
asseguramentoda plena vivência das mulheres no ambiente de trabalho:

|-Eixo da Igualdade de Oportunidades: estabelecimento de planos de
carreira transparentes e oferecimento de oportunidades equivalentes,
inclusive salariais, entre homens e mulheres no âmbito profissional;
Il - Eixo da Igualdade entre Gêneros: comprovação de medidas de apoio a

mulheres e homens que demandem necessidades especiais de cuidados a

uma criança nos primeiros anos de vida, tais quais: oferecimento de
fraldário feminino e masculino, de creche ou auxílio creche, de sala de

amamentação e concessão a seus funcionários de licença paternidade por
periodo superior ao estipulado no art. 10º, 81º da ADCT;
Ill Eixo da Eliminação da Discriminação:comprovação de boas práticas de
combate e prevenção ao machismo, racismo, homofobia, misoginia e
assédio sexual ou moral no ambiente de trabalho;
IV — Às empresas que reservarem pelo menos 2% (dois por cento) de suas
vagas de emprego a mulheres vítimas de violência doméstica e familiar
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poderão ser concedidos, mediante Lei especifica, benefícios tributários, a

critério do Poder Executivo.

Art. 3º À obtenção do selo "Empresa Amiga da Mulher” é condicionada ao
encaminhamento de pedido formal de adesão ao departamento ou
secretaria responsável com a finalidade de comprovação dos seguintes

requisitos:
$1º Cumprimento de pelo menos 1 (um) dos incisos do artigo 2º para
obtenção do selo “Empresa Amiga da Mulher” — Categoria Bronze;
52º Cumprimento de pelo menos 2 (dois) dos incisos do artigo 2º para
obtenção do selo “Empresa Amiga da Mulher” — Categoria Prata;

53º Cumprimento de todos os incisos do artigo 2º para obtenção do selo
“Empresa Amiga da Mulher” — Categoria Quro.

Art. 4º A empresa interessada deverá comprovar regularidade fiscal por
meio de certidões emitidas pelos órgãos competentes.
Parágrafo único. O relatório e demais dados de mensuração de impacto do
programa deverão estar disponíveis para consulta pública nas plataformas
digitais da Prefeitura e da empresa aderente.

Art. 5º As empresas e estabelecimentos que atendam às condições
descritas nesta Lei para a obtenção do selo "Empresa Amiga da Mulher”
poderão utilizá-lo em suas dependências, em rótulos e/ou embalagens de
seus produtos, na divulgação de serviços e/ou da sua marca, e em peças
publicitárias como um diferencial para sua imagem comercial.

Art. 6º O prazo de participação e uso publicitário do selo "Empresa Amiga
da Mulher” será de 1 (um) ano, podendo ser renovado por igual período,
condicionadoa nova contribuição realizada pelo estabelecimento detentor
do selo.

Art.7º Fica vedada às empresas e estabelecimentos participantes a

utilização do selo “Empresa Amiga da Mulher" para validação de processos
de qualidade de seus produtos ou serviços.

Art.8º0 uso do selo é restrito às empresas e estabelecimentos
participantes, sendo intransferívelseu direito de uso.
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Art. 9º À empresa ou estabelecimento detentor do selo “Empresa Amiga
da Mulher” receberá cópia digital reprodutível do selo, conforme design
anexo a esta Lei.

Art. 10º À empresa ou estabelecimento detentor do selo “Empresa Amiga
da Mulher" não está autorizado a realizar alterações gráficas na marca,

exceto em suas dimensões, desde que respeitadas as proporções do selo,
de modo a mantê-lo legível, sem danos ou distorções da figura.
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Art. 11, As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por
conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se

necessário.

Art. 12. Os Poderes Executivo e Legislativo poderão promover, de maneira
independente ou por meio de parcerias com empresas, campanhas com a

finalidade de ampliar o conhecimento público do selo "Empresa Amiga da
Mulher”.

Art. 13. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vieram os autos para análise acerca de sua constitucionalidade e legalidade.

Il. DOS FUNDAMENTOS PROPEDÊUTICOS

A análise e compreensão do presente projeto de lei perpassa a prévia abordagem do
papel do Parlamento - e de sua atuação - no seio da complexa estrutura inerente a Teoria da
Separação dos Poderes,

O estudo aqui entabulado também necessita, para seu pleno entendimento, da prévia
abordagem de um dos principais corolários da referida Teoria, notadamente, o sistema de
Freios e Contrapesos.

Anoto, nas primeiras linhas desse parecer, que a construção dogmática da Separação
de Poderes enquanto Teoria remonta as obras de Montesquieu! e John Locke?, consagradas
em todas as Cartas constitucionais dos séculos XVIII e XIX por força do artigo 16º da
Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789.

Seguindo, e de modo muito geral, pode-se dizer que a separação dos poderes
pretende, a um só turno, limitar e combater a concentração de poder, e a natural tendência
“absolutista” que ocorre quando há o exercício do poder político pela mesma pessoa ou
grupo de pessoas.

Seu predicado essencial repousa no equilíbrio e estabilidade entre os Poderes já que
o sistema democrático e politicamente equilibrado destina-se a evitar que as prerrogativas
de cada um dos poderes venha a ser usurpada ou violada por outro deles, ainda que não se
chegue a caracterizarsubmissão política de um sobre o outro.

E sendo cada um dos poderes independentes e autônomos, a chave conceitual que
deve servir de filtro, e critério, para observar o presente projeto de lei é a noção de

* MONTESQUIEU,C.S.O Espírito das Leis. 3.ed. Trad. Cristina Murachco. São Paulo: Martins
Fontes, 2005.

2 LOCKE, John. Segundo Tratado sobre o Governo Civil. Trad. Alex Marins, São Paulo:
Martin Claret, 2003.
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autonomia que nos foi bem exposta pelos “foundlingfathers Jay, Madison e Hamilton nos
artigos federalistas, originalmente publicados em 1787-1788 sob o codinome PUBLIUS*.

Com efeito, deve-se lembrar que pela clássica concepção da teoria política, a função
executiva se caracteriza pelo primado da aplicação da força pública (e da autoridade que lhe
é atribuída pelo ordenamento jurídico) no escopo de assegurar a vigência e coatividade que
tornam a Constituição Federal, Lei e o direito verdadeiras normas de conduta cuja

observância é obrigatória ja que, se assim não fosse, os textos normativos se resumiriam a

uma“folhadepapel"s.

A função legislativa nessa histórica construção, ao contrário, tem como ponto central
o poder de decidir sobre o modo pelo qual a força pública será empregada. Nessa

perspectiva, a participação do Legislativo na condução dos negócios públicos encetados pelo
Poder Executivo insere-se nas dimensões racional e representativas do sistema democrático.

A dimensão representativa da atuação parlamentar tem como elemento central o
voto popular e a legitimidade que o sistema democrático lhe confere para, dentre suas
finalidades, controlar e examinar os atos do Executivo.

Já a dimensão racional, também inserida na atuação parlamentar, consiste, em linhas
muito gerais, no direito do Legislativo examinar e escrutinar as razões veiculadas pelos
detentor do Executivo para justificar seus atos a frente do poder público, e criticá-los, se for
o caso.

Dentro da mesma análise, responder acerca tanto da constitucionalidade ou não do
projeto de lei aqui estudado quanto de sua convencionalidade e ainda de sua legalidade
engloba, ainda, o estudo do conceito da Autonomia conferida a cada um dos Poderes da

República.

2 Alexander Hamilton, John Jay e James Madison são tratados pela historiografia e pela

doutrina majoritária como verdadeiros “pais fundadores" do sistema constitucional norte
americano porque os artigos federalistas por eles escritos foi prévia, e essencial, a aprovação
da Constituição Norte Americana, no ano de 1788, por parte das outrora Colônias. Tal obra
consistia num ensaio sobre a Constituição Federal norte-americana e era formada por 85

artigos publicados originariamente em diversos jornais de Nova York, iniciando
no independentJournal, em 27 de outubro de 1787.
* O inteiro teor dos artigos federalistas pode ser consultado na seguinte obra: MADISON,
James; HAMILTON, Alexander; JAY, John. Os artigos federalistas. Trad. Maria Luiza X, de A.
Borges. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 1993.

>A obra que enxerga a Constituição e o sistema de Leis como “folhas de papel”, porque fruto
dos “fatores reais" de poder, foi pensada por Ferdinand Lassale e pode ser consultada pela
seguinte referência: LASSALE, Ferdinand. Qué es uma constitución?Trad. W. Roces, Buenos
Aires: Siglo Veinte, 1946.

SA construção acadêmica que explicita os aspectos racional e representativo do regime
democrático é exposta na seguinte obra: BARROSO, Luís Roberto. A razão sem voto: o
Supremo Tribunal Federal e o governo da maioria. Revista Brasileira de Políticas Públicas.

Brasília, v. 5, número especial, p.23-50, 2015.
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E de modo muito resumido tem-se que sua Autonomia consiste num conjunto de

posições jurídicas ativas, apto a qualificar a liberdade de cada um desses centros de poder,
que instrumentaliza a realização dos desígnios institucionais de cada uma das instâncias

políticas.

À autonomia é precisamente entendida como um verdadeiro poder de escolha e -

de decidir livremente - dentro de um espaço que tenha sido razoavelmente demarcado,
consideradas as possibilidadesjuridicamente previstas para tanto.

Logo, o que se deve aferir é se o projeto de lei densifica, e se insere, no papel
fiscalizatório do Poder Legislativo ou se, ao revés, tal proposição diminui, amesquinha e

menoscaba de modo injustificado algum espaço de livre atuação do Executivo.

Obviamente, competiu a Constituição da República desenhar as linhas mestras e

centrais da atuação de cada Poder e, igualmente, a principiologia que legitima tanto aquilo
que deve ser feito quanto os limites da atuação de cada um.

Acrescente-se que a concretização dessa intricada relação entre o Executivo e o
Legislativo não se dá por meios belicosos mas pela via dos diálogos institucionais” entre
ambos, já que a todo tempo formam-se rodadas de deliberação entre um e outro poder
onde não há hierarquia, vencedores, vencidos e tampouco a palavra final sobre determinada
questão.

Assim, os diálogos entre Executivo e Legislativo são parametrizados em 1º(primeiro)
lugar pelosobjetivosconstitucionais, entendidos como um verdadeiro estado ideal de
coisas a ser alcançado pela atuação de todos os poderes da República, valendo lembrar que
a enumeraçãodessas missões constitucionais é feita de modo exemplificativo no art.3 da CF.

Igualmente, os diálogos institucionais entre Executivo e Legislativo também se

orientam pelos Princípios Constitucionais, que funcionam como núcleo básico de
significação que legitima todas as disposições constitucionais e legislativas por nós
conhecidas.

A dignidade, em uma leitura muito breve, é entendida como a constatação de que a

pessoa humana é fim em si mesma, dotada de valor e proteção tão somente por sua

condição de ser humano.

Essa 1º(primeira) percepção da dignidade assenta-se, então, na regra do
reconhecimento de que todos os seres humanos são merecedores de igual respeito e

proteção, sem distinções de qualquer natureza.
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7 A doutrina dos diálogos institucionais possui como referência bibliográfica no Brasil as

seguintes obras:
- MENDES, Conrado Hubner. Direitos fundamentais,separaçãode poderes e deliberação. São
Paulo: Saraiva, 2011;

-BRANDÃO, Rodrigo. Supremacia Judicial versus Diálogos Constitucionais: a quem cabe à
últimapalavra sobre o sentido da Constituição? Rio de Janeiro: Lumen luris, 2012, p. 89/117.
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Na leitura dessa primeira linha de entendimentoda dignidade tem-se que cada um só

detém as posições jurídicas ativas que aceita para os outros.

Logo, cada um é sujeito de direito na mesma medida em que reconhece o outro
como sujeito de direito porque nessa leitura a dignidade repousa na exigência de respeito à

dignidade do outro como condição da dignidade própria.

A dignidade garante, então, que a pessoa humana não funcione como meio para
alcançar fins a ela estranhos, conforme lições de Immanuel Kanê, estando o ser humano
alocado como o Epicentro da ordemjurídica .

A dignidade humana pauta-se tanto numa perspectiva Ontológica (Kantiana),
decorrente da própria condição de ser humano, quanto num viés Relacional/Comunicativoe

que só assume relevo num contexto de intersubjetividade de relações humanas.

Essa percepção da dignidade se extrai da obra de Hannah Harendf.

Já o Principio da isonomia é dotado de duplo aspecto consoante construção
placitada pela doutrina de Ingo Sarlet'º,

A Yprimeira) face desse Princípio engloba a perspectiva do direito à igualdade
formal (ou na lei) resumido na ideia de que, independentemente de fatores como a origem,
raça, religião ou origem, o legislador deve prever idêntica resposta jurídica (consequente)
para todos que encontrem-se nas mesmas condições (ou situação antecedente).

Nessa faceta, tem-se que diante de situações fático e juridicamente equivalentes
deve-se coibir a concessão de privilégios injustificados tanto na formulação quando da
aplicação da lei.

Essa acepção da Dignidade pressupõe que os individuos com características
semelhantes estejam sujeitos, nos termos da lei, a iguais situações ou resultados jurídicos,
impedindo-se que se possa criar tratamentos abusivamente diferenciados a pessoas que se
encontram em situações idênticas.

Conclui-se, então, que a isonomia formal desconsidera eventuais desequilíbrios
existentes no mundo dos fatos e das relações jurídicas.

Já a 2%segunda) perspectiva desse Principio situa-se na isonomia material e que
possui como premissa filosófica a noçãode Justiça Distributiva de Aristóteles",

8 KANT, Immanuel. Crítica da Razão pura. Tradução de Valério Rohden. São Paulo: Editora
Nova Cultural, 1999,

? ARENDT, Hannah. 4 condição humana. Tradução de Roberto Raposo. Forense universitária:
Rio de Janeiro, 2010.

19 SARLET, Ingo Wolfgang. Dignidade da Pessoa Humana e Direitos Fundamentais na
Constituição Federalde 1988. 2001.
" ARISTÓTELES, Ética à Nicômaco. Brasilia: Editora UnB, 2011.

EstodocumentoécópiadooriginalassinadodigitalmenteporGABRIELNASCIMENTOLINSDEOLIVEIRA026.086.397-12em29/11/202221:13:21

Paraconferirooriginal,acessehttp://consulta.siscam.combr/camarasaoroque/documentos/autenticareinformeocódigo7UO3-ZFJA-Z3UI-CYW3



  
  

Câmara Munceipalda Cstôncia Fuistica de São Roque EL.
Ho o 4

Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 ao
CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br| E-mail: camarasaoroque(Dcamarasaorogue.sp.gov.br
São Roque -“A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

E no âmbitoda jurisprudência da Suprema Corte dos EUA a isonomia material possui,
dentre seus mais diversos marcos históricos para fins de estudo, os precedentesfirmados nos

casos |Plessy vs. Ferguson'? (163 U.S 537 1896), Ii)8rownxBoardy Education (1954)'3 bem
como o caso iii) Bakke v. Regentsof the University ofCalifornia* (2003).

A isonomia material lastreia-se nas ideias fundamentais tanto da

Distribuiçãoequitativa de oportunidade de participação nos bens sociais quanto do
reconhecimento da identidade e do valor e aberto a inclusão daqueles outrora excluídos

segundo o paradigma da fraternidade, em acepção pelo igual respeito e consideração,
valorando-se igualmente o paradigma da diversidade,

Aqui, então, a Igualdade material impõe ao Estado prestação de deveres positivos, a

produzir uma intervenção na dinâmica social e nas relações políticas e econômicas
estabelecidas na coletividade.

É que, constatada a existência de um sem número de situações jurídicas violadoras
dos mais diversos direitos fundamentais, devem ser adotadas técnicas de compensação e

nivelamento de oportunidades, em determinados contextos, para com aqueles que
apresentem-seem situações objetivamentedíspares decorrentes de cenários estruturalmente
desequilibrados.

Deve, então, haver justificativa objetiva e razoável, de acordo com critérios e
juízos valorativos genericamente aceitos, cuja exigência deve aplicar-se em relação à
finalidade e efeitos da medida.

Nesse cenário, então, o princípio da igualdade autoriza a realização de determinado
tratamento discriminatório, a ser considerado legitimo quando concorrerem os seguintes
fatores, notadamente a existência de um a) discrimen (entendido como fator de

= De modo muito resumido pode-se dizer que nesse precedente a Suprema Corte dos EUA

discutiu a isonomia no debate sobre o ódio racial coletivo e difuso tendo concluído que,

naquele período histórico, a Constituição dos EUA admitia que entre negros e brancos era
admitida a segregação e a imposição compulsória de distintos espaços de convivência
coletiva entre os membros de cada uma dessas raças.

O Caso Brown vs Board Education é considerado por boa parte da doutrina estrangeira
como caso mais importante já apreciado pela Suprema Corte dos EUA. Nele o ínclito
advogado Thurgood Marshall sustentou que a 14º Emenda da Constituição dos EUA

garantia a dessegregação, e assim a impossibilidade de se excluir os negros de espaços
públicos e privados de convivência coletiva, sendo tal precedente relatado pelo eminente
Ministro da Suprema Corte dos EUA Earl Warren (período em que a jurisprudência da corte
apresentou consideráveis avanços em temas ligados aos direitos humanos, civis e políticos da

população negra).
* No referido precedente, a Suprema Corte dos EUA permitiu que a raça fosse um dos vários
fatores na politica de admissão em faculdades, tendo tal julgamento fortalecido o debate
sobre as ações afirmativas destinadas a viabilizar o ingresso na universidade de grupos
historicamente vulneráveis.

EstodocumentoócópiadooriginalassinadodigitalmenteporGABRIELNASCIMENTOLINSDEOLIVEIRA026.086.397-12em29/11/202221:13:21

Paracontesirooriginal,acessehttp://consulta.siscam.com.br/camarasaoroque/documentos/autenticareinformeocódigo7UO3-ZFJA-Z3U3-CYW3



Cmana Mlunccipalda Eslôncia Hnislica de Tão Roque
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque(Dcamarasaoroque.sp.qgov.br

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza!

diferenciação) erigido pela norma coincidir com valores prestigiados pelo sistema jurídico
constitucional (discrímen normativo) e quando a bjdesigualdade
concretamente proclamada esteja racional e abstratamente de acordo com esses valores

(discrimen fático).

Será constitucionalmente legítimo fator de diferenciação quando nele houver um
nexo de adequação entre o tratamento desigual e uma finalidade legítima a ser atingida por
esse meio já que classificações de individuos apenassão justificáveis quando se baseiam em
aspectos relevantes, empiricamente relacionados ao propósito da norma.

O princípio da isonomia exige uma investigação sobre (i) o modo como os grupos
beneficiados ou prejudicados são classificados (ii) o objetivo que se pretende alcançar a

partir dessa classificação.

Viola, então, a Isonomia quando ocorrer uma desigualdade que NÃOsejustifique no
plano do respeito a diferençajá que o tratamento desigual deve estar diretamente ligado ao
motivo desua necessidade.

Afinal, qualquer tratamento discriminatório só é válido se e unicamente se fundado
em uma razão muito valiosa, sob pena de converter-se em verdadeira injustiça e tirania.

A propósito, aqui cabe a inserção do conceito jurídico de discriminação, trazido por
Roger Raupp Rios!º, que, baseado em documentos internacionais,diz ser

Qualquer distinção, exclusão, restrição ou preferência que tenha o
propósito ou o efeito de anular ou prejudicar ao reconhecimento, gozo ou
exercício em pé de igualdade de direitos humanos e liberdades
fundamentais nos campos econômico, social, cultural ou em qualquer
campo da vida pública
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Pondere-se que diversos documentos Internacionais impõe o dever de inclusão a

pessoa humana que necessita de amparo, a exemplo do i)Pacto Internacional sobre Direitos
Civis e Políticos, de 1966 e o ii) o Pacto de San José da Costa Rica, também denominado
Convenção Americana de Direitos Humanos (1969).

dooriginalassinado

Paraconferir0original,acessehttp://consul

 

Não se perca de vista, também, que a isonomia material é um direito humano.

Igualmente,e em homenagem a relevância social e humana do projeto aqui analisado
devo dizer que ele ainda é afeto aos direitos fundamentais da pessoa humana em situação
de rua.

Pondero que os direitos fundamentais também podem ser entendidos como todas as

posições jurídicas que, por seu conteúdo e significado, constituem verdadeiro

1 RIOS, Roger Raupp. Direito da antidiscriminação: discriminação direta, indireta e ações
afirmativas. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2008, p. 20.
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espelhamento e assim, corolário e derivação da cláusula de tutela da dignidade humana,
ainda que não tenham assento na constituição formal,

Deve-se, ainda, lembrar que os direitos fundamentais possuem uma feição subjetiva
porque que atribuem posições jurídicas de vantagem a seus titulares, possibilitando ao
indivíduo (sujeito) obter a satisfação de seusinteressesjuridicamente protegidos.

Nessa caminhada, e sendo a saúde um direito fundamental atribuido a qualquer
cidadão, deve-se lembrar que sua satisfação cria deveres para o Estado.

97-12em28/11/202221:13:21

Isso porque quando se analisa um direito fundamental, deve-se pensar quem será

obrigado, ou seja, a quem ele é oponíveljá que qualquer direito fundamental pode dizer
respeito tanto a direitos de proteção quanto a exigência de prestação por parte do
indivíduo em face do poder público (perspectivasubjetiva).

Dito de outro modo: O fato do Constituinte prometer ao cidadão direitos
fundamentais garante ao cidadão igualmente o direito de exigir medidas do Estado para a

criação de condições materiais e de procedimentos que garantam sua conservação e
existência livre.

Acrescento, ainda, que a Dimensão Objetiva dos Direitos Fundamentais também é

conceituada por Guilherme Peiia de Moraes!“ como a provisão legal de direitos prestacionais
em benefíciosdos cidadãos dependem da atividade mediadora dos poderes públicos.

A dimensão objetiva dos direitos fundamentais impõe ao Estado o dever de tutela,
observância e proteçãojá que a leitura desses direitos sob esse prisma traduz a obrigação
do Estado agir positivamente para alcançar o resultado pretendido pela Constituição da

República.

Sublinho ainda que dentre outros Principios Constitucionais no bojo da CF e afetos ao

tema agora em estudo está o Princípio da Fraternidade cuja consagração dogmática deve-se
a Carlos Ayres Britto” e Reynaldo Soares da Fonseca",

Com efeito, a Constituição Federal, faz da cidadania e da dignidade da pessoa
humana alguns de seus fundamentos (incisos Il e Il do art. 1º) justamente porque a Carta da

República tem por objetivos fundamentais a erradicação da marginalização,da pobreza, da
miséria, da exclusão e de todos os fatores que fazem com que a pessoa humana não esteja
incluida, aceita e integrada ao ambiente social.
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*6 Essa construção vem explicitada na seguinte obra: MORAES, Guilherme Braga Pehia de.
Direito constitucional: teoria da constituição. Editora Lumen Juris, 2003.
” BRITTO, Carlos Ayres. O Humanismo como categoria constitucional. Belo Horizonte:
Fórum, 2007, p. 98.
18 FONSECA, Reynaldo Soares da. O Princípio Constitucionalda Fraternidade:Seu Resgate no
Sistemade Justiça, Belo Horizonte: Editora D'Plácido, 2019.
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O Escopo constitucional destina-se a construção de uma sociedade livre, justa e

solidária (incisos | e Ill do art. 3º).

Lembre-se que toda essa configuração da sociedade pensada pelo Constituinte tem
por perspectiva a construção do tipo ideal de sociedadeque o preâmbulo da Constituição da

República caracteriza como 'fraterna,

Em brilhante obra sobre o tema Ayres Britto!º vai dizer que:

A Fraternidade é o ponto de unidade a que se chega pela conciliação
possível entre os extremos da Liberdade, de um lado, e, de outro, da

Igualdade. A comprovação de que, também nos domínios do Direito
e da Política, a virtude está sempre no meio (medius in virtus). Com a

plena compreensão, todavia, de que não se chega à unidade sem

antes passar pelas dualidades. Este, o fascínio, o mistério, o milagre
da vida.

Enxerga-se,então, que a fraternidade propugna um verdadeiro diálogo e também um
balanceamento,equilibrio e harmonização entre os direitos individuais e os direitos coletivos
criando, assim também, um verdadeiro cotejo entre aquilo que interessa apenas ao cidadão
quando analisado num conjunto mais amplo, na perspectiva das zonas de interesse que
afetem a toda coletividade.

Daniel Sarmento? bem explica o Princípio da Fraternidadeao dizer que

Na verdade, a solidariedade [aqui também é possível referir-se à

fraternidade] implica reconhecimento de que, embora cada um de nós
componha uma individualidade, irredutível ao todo, estamos também
juntos, de alguma forma irmanados por um destino comum. Ela significa
que a sociedade não deve ser um locus da concorrência entre indivíduos

isolados, perseguindo projetos pessoais antagônicos, mas sim um
espaço de diálogo, cooperação e colaboração entre pessoas livres e

iguais, que se reconheçamcomo tais

E analisando as obras doutrinárias sobre o tema, vê que o Constitucionalismo
Fraterno promove uma releitura dos objetivos da Constituição da República a partir de 03

(três) paradigmas, notadamente; a) Uma dimensão politica: construir uma sociedade livre; b)
Uma dimensão social: construir uma sociedade justa; c) Uma dimensão fraternal: construir
uma sociedade solidária.
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O STF, aliás, já valeu-se do Princípio da Fraternidadepara interpretara Constituição,
como se extrai dos seguintes julgados: HC 146897, Min. Ricardo Lewandowski, DJe

29/11/2017; HC 188.380, Min. Barroso, DJe 14/08/20; HC 187.305, Min. Cármen Lúcia, DJe

2 BRITTO, Carlos Ayres. O Humanismo como categoria constitucional. Belo Horizonte:
Fórum, 2007, p. 98
2º SARMENTO, Daniel. Direitos Fundamentais e Relações Privadas, Rio de Janeiro: Editora
Lumen Júris, 2006., p. 295.
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23/06/20; RHC 192831, Min. Alexandre de Moares, DJe 29/10/20; HC 94163, Min. Carlos

Britto, Primeira Turma, DJe 02/12/2008.

Trago, ainda, a noção de solidariedade social, entendida um dever maior de todos
aqueles que compõe a comunidade politica de contribuir para a melhor gestão das políticas
de assistência socialjá que a efetivação dos direitos fundamentais que propugnamo abrigo a

todos aqueles que não tem condições de fazê-lo por seus próprios meios é dever de todos
os cidadãos.

É dizer: A Solidariedade é categoria jurídico-constitucional que impõe verdadeira
responsabilidade compartilhada e coletiva de todos que se tornam corresponsáveis pela
realização dos direitos fundamentais daqueles que, por suas próprias forças, não
conseguiram se incluir no corpo social posto que cada um desses não incluídos é pessoa
igual a todos os demais.

Não se perca de vista, também, que os Princípios da Dignidade Humana, da isonomia,
da Fraternidade e da Solidariedade Social consagram, como não poderia deixar de ser,

verdadeiros direito humanos, protegidos pela Convenção Americana sobre Direitos
Humanos (Pacto de São José da Costa Rica).

Lembre-se que entre tais Principios são equiprimordiais e cooriginais à Carta
Constit 4 e a verdadeira origem comum, mútua, simbiótica, de retroaliamentação e

complementação que há entre debate público, democracia e informação no âmbito do
procedimentalismo discursivo é primorosamente exposta na obra do brilhante Jurgen
Habermas”!em sua Teoria da Ação Comunicativa.

 
Por fim, abordar-se-á, agora, a interrelação dos direitos fundamentais com as políticas

públicas que concretizem a proteção social daqueles a serem contemplados com o seguinte
projeto.

No ponto, importante lembrar que a compreensão do que são as políticas públicas,
basicamente, contou com quatro “pais” fundadores: H. Laswell, H. Simon, €. Lindblom e D.
Easton.

Nesse passo, a definição mais conhecida sobre as políticas públicas, segundo Celina

Souza, é a de Laswell, que explicita ser a política pública a resposta das perguntas sobre
quem ganha o quê, por quê e que diferença faz,

EstedocumentoácópiadooriginalassinadodigitalmenteporGABRIELNASCIMENTOLINSDEOLIVEIRA028.086.397-12em28/11/202221:13:21

Paraconferirooriginal,acessehttp://consulta.siscam.com.br/camarasaoroque/documentos/autenticareinformeocódigo7UO3-ZFJA-Z3U3-CYW3

Celina Souza?? sintetiza a política pública como àrea do conhecimento que busca, ao

mesmo tempo, verdis;

= A Teoria da Ação Comunicativa vem bem exposta e desenvolvida na seguinte obra:
Habermas, Jirgen. Facticidad'y validez. Madrid: Trotta, 1998.
2º Toda essa conceituação pode ser encontrada na seguinte obra: SOUZA, Celina. "Políticas
Públicas: Questões Temáticas e de Pesquisa", Caderno CRH 39.
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Colocar o governo em ação" e/ou analisar essa ação (variável

independente) e, quando necessário, propor mudanças no rumo ou
curso dessas ações (variável dependente)”

Convém ressaltar que a Constituição da República determina ao legislador uma série
de finalidades e resultados a serem alcançados através de programas de ação
governamentais econômicos, políticos ou sociais da comunidade, a serem implementados
pelos Poderes Públicos.

Compreende-se, então, a partir da enunciação de uma série de direitos subjetivos
instituídos pelo Constituinte em prol da pessoa humana, que as políticas públicas
constituem-se nas atividades do Estado aferíveis tanto a partir de um conjunto de normas
(Poder Legislativo), quanto de atos (Poder Executivo) e de decisões (Poder Judiciário)
instituídos com escopo de dar cumprimento as determinações impostas pela Constituição da
República.

Vê-se, pois, que o fim último de toda política pública é a realização de atividades que
densifiquem e concretizem as aspirações prometidas pelo Poder Constituinte.

Registre-se que qualquer política pública não se confunde com o plano e programa
destinados a sua implementação, porque esses últimos representam os instrumentos por
onde sua concretizaçãose exterioriza.

Não se pode esquecer que a finalidade do Estado ao obter recursos, para, em
seguida, gastá-los sob a forma de obras, prestação de serviços, ou qualquer outra política
pública, é exatamente realizar os objetivos fundamentais da Constituição da República.

Analisadas, então, todas as premissas dogmáticas e convencionais necessárias ao
estudo do projeto de lei, passa-se ao estudo do processo legislativo que antecede a
abordagem de seu conteúdo.

II. DO PROCESSO LEGISLATIVO
Início esse tópico lembrando que o devido processo legislativo é uma derivação, um

corolário e assim uma verdadeira faceta, da Cláusula Constitucional do devido processo legal
cujas origens remontam a Magna Carta Inglesa, pelos idos de 1215.

CópiadooriginalassinadodigitalmenteporGABRIELNASCIMENTOLINSDEOLIVEIRA026.088.397-12em.29/11/202221:13:21

Paraconferirooriginal,acessehttp://consulta.siscam.com.br/camarasaoroque/documentos/autenticareinformeocódigo7UD3-ZFJA-ZIU3-CYW3.

A rigor, o devido processo legislativo é uma garantia, do parlamentare do cidadão
inscrita na cláusula do substantive due processof law (art. 5º, LIV, da CF/88), porque envolve
a correta e regular elaboraçãodas leis.

Estedocumentoé

Sublinhe-se que existe um verdadeiro Direito Fundamental ao Devido Processo
Legislativo e que pode ser sintetizado no direito que têm todos os cidadãos de não sofrer
interferências, na sua esfera privada de interesses, senão mediante normas jurídicas
produzidas em conformidade com o procedimento constitucional e convencionalmente
determinados.
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O direito ao devido processo legislativo é, então, um exemplo de direito fundamental

de titularidade difusa, não constituindo um direito subjetivo de um ou outro parlamentar, ao
menos no que se refere à regularidade do processo de produção das leis. Tal direito, ao
contrário, funciona simultaneamente como um direito de defesa e como um direito à

organização e ao procedimento.

Nessa linha, e na medida que o devido processo legislativo constitui-se numa
cláusula constitucional tem-se que o processo legislativo - enquanto modo de realizar a

produção de normasjurídicas - pode ser entendido como o conjunto de atos necessários a

produção de uma norma jurídica em sentido amplo.

Apenas para que não paire dúvida, para fins de conceituação de como é formado o
ordenamento jurídico, adota-se aqui a premissa de Valério Mazzuol?3, sintetizada na ideia de
que normas que não sejam formal ou materialmente constitucionais podem ocupar na
hierarquia normativa - entendida como a pirâmide de Kelserr* - a posição supralegal
(situadas em nível inferior a da Constituição mas acima da lei).

E em nível inferior as normas supralegais encontram-se as Leis em sentido estrito
(cuja tramitação se dá entre Executivo e Legislativo segundo o procedimento para elas

previsto) que, por sua vez, tem em outro degrau inferior as normas infralegais.

Lembre-se que obrigatoriedade de legislar dada matéria sob o formato de lei
complementar decorre de juízo de ponderação específico realizado pelo texto
constitucional derivado do sapesamento entre o princípio democrático, de um lado, e a

previsibilidade e confiabilidade necessárias à adequada normatização de questões de
especial relevância econômica, social ou política já que em dadas circunstâncias há a

necessidade de se mitigar a influência das maiorias parlamentares circunstanciais no
processo legislativo referente a determinadas matérias.

Entretanto, e quando ausente expressa menção constitucional nesse sentido, não
cabe ao legislador submeter outras matérias a votação por meio desse instituto jurídico,
exatamente porque ampliação da reserva de lei complementarrestringe indevidamenteo
arranjo democrático-representativodesenhado pela Constituição Federal.

 

iginalassinadodigitaimenteporGABRIELNASCIMENTOLINSDEOLIVEIRA026.086.397-12em29/11/202221:13:21

Jlconsulta.siscam.com.br/camarasaoroqua/documentos/autenticar&informeocódigo7UD3-ZFJA-Z3U3-CYW3

al,acesse

    Dito isso, tem-se que a matéria em análise NÃO encontra-se sujeita a reserva de lei
complementar, o que se afirma por 02 (dois) fundamentosjurídicos distintos.

O 1º(primeiro) fundamento se extrai a partir da interpretação do art.47 da CF que traz
duas espécies de quórum: o de instalaçãoe o de deliberação.

Estedocumentoécópiadoori

Paraconferiro

= A Construção do conceito de normas supralegais consta da seguinte obra; MAZZUOLI,
Valério de Oliveira. O controlejurisdicionalda convencionalidade das leis. 2. ed. rev. atual. e

ampl. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011.
24 A explicação sobre a hierarquia entre as normas jurídicas e a "pirâmide de Kelsen” consta
da seguinte obra: DE MORAES, Guilherme Braga Pefia. Direito constitucional: teoria da
constituição. Editora Lumen Juris, 2003.
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Veja-se, ademais, que quórum não se confunde com maioria porque enquanto o

primeiro tem o significado ligado a exigência de que haja a presença mínima de
parlamentares para a sessão ter início e poder deliberar eficazmente, o sentido atribuído a

maioria liga-se a QUANTIDADE de votos proferidos, atendido o quórum exigido para a

sessão.

A Constituição Federal fornece exemplos de espécies de quórum qualificado em
função da maioria sendo que, a luz dos exemplos por ela fornecidos, a maioria qualificada é

gênero que compreende (três) espécies, notadamente; i) maioria absoluta, ij)maioria por
2/3(dois terços) e liijmaioria por 3/5(três quintos).

Assim, nos artigos 97, 60 e 51 da CF encontra-se o seguinte exemplo: maioria
absoluta para declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público.

Já a Emenda Constitucional necessita do voto de 3/5(três quintos) de cada Casa

Legislativa para ser aprovada sendo, ainda, necessários os votos de 2/3(dois terços) dos
parlamentares para que haja autorização para a instauração de processo contra o Presidente
e o Vice-Presidenteda República e os Ministros de Estado.

E se o quórum de aprovação das Leis Ordinárias exige maioria simples de votos
(embora deva haver maioria absoluta dos membros do Parlamento para o início da sessão),

a aprovação das Leis Complementares torna necessária a existência de maioria qualificada
em sua modalidade absoluta(artigo 69 da Constituição Federal).

Outrossim, como regra geral, tratando-se de lei ordinária, o quórum paraa instalação
da sessão será o da maioria absoluta, enquanto o quórum para a sua aprovação será o de
maioria simples ou relativa.

Pondero, também, que a Lei Complementar tem sua incidência caracterizada por 02

(duas) distintas situações jurídicas.

A 1º(primeira) delas, de viés FORMAL, já se expôs e se refere ao quórum necessário a

sua aprovação.

Todavia, a 2º%(segunda) situação que a caracteriza liga-se as matérias que a ela o
Constituinte sujeitou.

Vale dizer: Quando se estiver diante de qualquer das 2(duas) situações — Quórum de
maioria ABSOLUTA ou em face das MATÉRIAS explicitamente discriminadas pelo Constituinte
- a natureza do ato normativo que deverá reger tais situações amoldar-se-á a Lei

Complementar.

EstedocumentoécópiadooriginalassinadodigitalmenteporGABRIELNASCIMENTOLINSDEOLIVEIRA026.085.397-12em29/11/202221:13:21

Paraconferirooriginal,acessehttp://consulta.siscam.com.br/camarasaoroque/documentos/autenticareinformeocódigo7UO3-ZFJA-ZIU3-CYW3

Rememoro que a política pública aqui analisada NÃO trará como consequência a

necessária prática de atos que geram despesa pública, porque se trata de política pública de
viés meramente DELIBERATIVO e propositivo.
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Desse modo, conclui-se essa parte da análise agora formulada, entendendo-se que a

matéria em questão deve ser analisada e votada sob o rito procedimental das

ORDINÁRIAS, nos termos do art.163 inciso | da CF, sendo que nos termos do Regimento
Interno da Câmara Municipal de São Roque (Resolução nº 13/1991) em seu art. 54 81 inciso

XI a aprovação deve se dar em turno UNICO de votação com o quórum para

aprovaçãode maioria simples.

 
Quantoa iniciativa, tem-se que inexiste vício em 1Aprimeiro) lugar porque as regras

de iniciativa reservada para a deflagração do processo legislativo constituem uma projeção
específica do princípio da separação dos Poderes, e por isso de observância obrigatória por
todos os atores políticos.

Consigne-se, também, que as regras de iniciativa reservada estão entre as disposições
que mais singularizama identidade institucional da Federação brasileira, exatamente porque
demarcam e delimitam, de forma incisiva, o terreno de competências privativas assinaladas a

cada uma das instância políticas do país.

Aliás, o fundamento mais claro dessa disposição cinge-se aos arts. 25 da Constituição
Federal e art, 11 de seu ADCT.

Apenas para aprofundar mais a análise aqui formulada, deve-se rememorar que o

ponto fundamental das regras sobre a reserva de iniciativa está em resguardara seu titular
a decisão de propor direito novo em matéria confiada a sua especial atenção, ou a seu

interesse preponderante.

E se as regras de reserva de iniciativa importam em uma projeção específica da

Separação de Poderes onde resguarda-se a seu titular a prerrogativa de optar pelo
MOMENTO em que o debate legislativo deve se iniciar, pode-se inferir que por identidade de
fundamentos a iniciativa das normas jurídicas que MODIFIQUEM as leis de iniciativa
reservada também cabem privativamente ao Chefe desse Poder.

Dito isso, avanço para expor que longe de produzir uma indevida intromissão do
Legislativo na Reserva de Administração?garantida pela CF ao Executivo a escolha sobre a

implantação de política pública de proteção a população feminina enquanto modo de
cumprir as disposições constitucionais, apenas amplia os espaços de proteção a dessas
pessoas no âmbito da municipalidade.

EstadocumentoàcópiadooriginalassinadodigitalmenteporGABRIELNASCIMENTOLINSDEOLIVEIRA026.086.397-12em29/11/202221:13:21

Paraconferirooriginal,acessehttp://consulta.siscam.com.br/camarasaoroque/documentos/autenticareinformeocódigo7UO3-ZFJA-Z3U3-CYW3

Entrementes, o que se observa no presente projeto é que a política pública
implementada cuida da proteção de direitos e interesses não exclusivos (ou privativos) do
Executivo porque tem-se, em última análise, proposição legislativa que consiste em mera
explicitação do dever maior de cuidado junto a população feminina.

2 A Reserva de Administração é tratada como Principio Constitucional e sua formulação
acadêmica consta da seguinte obra: BINENBOJM,; CYRINO, A. R.. Legalidade e reserva de
Administração: um estudo de caso no direito urbanístico. Revista de Direito Administrativo
Contemporâneo, v. 4, p. 13-26, 2014.
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É que essa parcela do conteúdo da minuta aqui aferida em nada modifica posições
jurídicas próprias (ou típicas) desse poder porque o Executivo não detém a primazia às

olíti úblicas protetivas que densifiquem (e assim aumentem) o âmbito da dignidade
da população feminina.

Portanto, não se enxerga do projeto apresentado qualquer vício de iniciativa.

Por fim, tem-se que o TJ/SP já possui precedente ESPECÍFICO quanto a matérias
IDÊNTICAS a essa, notadamente, a criação de selos municipais, entendendo pela
Constitucionalidade da norma, verbis:

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.Lei nº 16.808, de 23 de janeiro
de 2018. Iniciativa parlamentar. Institui o Selo Cidade Linda no
Município de São Paulo. Inocorrência de vício de
inconstitucionalidade formal, à luz dos artigos 61 da Constituição
Federal e 24 da Constituição Estadual. Ausência de previsão
orçamentária especifica. lIrrelevância. Cominação de prazo para
regulamentação. Não cabimento.

Ressalvada a posição deste Relator que entendia que a disposição de
alguns assuntos estavam fora da alçada do Poder Legislativo e que
havia disciplina legislativa sobre alguns atos de gestão, em violação ao
principio da separação entre os poderes neste passo, com desrespeito
aos artigos 5º, 47, Il e 144 da Constituição do Estado, a douta maioria
entendeu constitucional também o disposto no art. 2º e seu parágrafo
único, da Lei ora impugnada - Lei nº 16.808, de 23 de janeiro de 2018.

À luz do presente feito, parece correto compreender que a lei em
debate enquanto criadora de mera certificação conferida pela
Administração Pública Municipal a pessoas jurídicas de direito privado
que colaborem com o Poder Público na zeladoria urbana do Município
- não se constitui em ato concreto de administração, tampouco se

confunde com o planejamento e gerenciamento de serviços

municipais.

Na verdade, neste aspecto, cuida-se de norma geral obrigatória
emanada a fim de proteger interesses da comunidade local, cabendo
ao Município implantá-la por meio de provisões especiais, com
respaldo no seu poder regulamentar (art. 84, Iv, CF e 47, III, CE)

respeitadas a conveniênciae oportunidadeda administração pública.

(TJ/SP - Representação por Inconstitucionalidade - 2095527-
18.2018.8.260000 -Rel. Des. ALEX ZILENOVSKI | - Julgado em
26/09/2018)
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Assim, seja por se tratar de política pública ou porque o Parlamento é o locus
adequado para esse debate é que não se enxerga vício de iniciativa na proposição
examinada.

Seguindo, passa-se agora ao estudo da constitucionalidade, convencionalidade e

legalidade da proposta legislativa.

IV. DO PROJETO DE LEI

Com efeito, o presente projeto busca, finalísticamente, garantir MAIORES incentivos
as empresas que densifiquem maior proteção à população feminina, já historicamente
vitimizadas.

Acrescento, então, e seguindo as lições de Oliver Wendel Holmes Júnior*, que no
debate sobre a formação de políticas públicas, as ideias e pensamentos devem circular
livremente no espaço público para que sejam continuamenteaprimorados e confrontados
em direção à verdade porque a crítica revela-se essencial ao aperfeiçoamento das

instituições públicas.

E em assim fazendo, permitir-se-á o confronto entre as mais distintas ideias e visões

sobre o modo como deve se dar a proteção à população feminina.

Nessa toada, e respeitadas as eventuais opiniões em contrário, o projeto de lei aqui
examinado apenas densifica 02 (dois) fundamentosdo sistema democrático, notadamente, a

dignidadeda pessoa humanae a isonomia em sentido material,

Lembro que a minuta em estudo não cria obrigações positivas concretas, ou tarefas
que já não deviam ser cumpridas pelo Executivo, posto que a própria Constituição da
República e as leis em vigor já impõe ao Alcaíde os deveres de proteger as populações
historicamente desassistidas, tanto por meio da criação de normas jurídica quanto pela
execução dessas.

Importantemencionar que a minuta aqui proposta pauta-se na principiologia extraída
de diversas normas pátrias de proteção a proteção à população feminina, densificando a

dignidadehumana por meio dessa politica pública no Município de São Rogue.

O propósito da minuta é meritório e justificável sendo a proteção institucional a

pessoa humana da criança em situação de desamparo, corolário da própria isonomia em
sentido material porque, por ele, se reconhece um direito diferenciado, ampliado e assim
mais amplo à empresas que densifiquem á proteção da população feminina justamente
porque sua condição sócio-familiardiferenciada lhes garantem essa visão distinta e o modo
diversificado pelo qual a proteção estatal a elas se destinará.

EstedocumentoécópiadooriginalassinadodigitalmenteporGABRIELNASCIMENTOLINSDEOLIVEIRA026.086.397-12om29/11/202221:13:21
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= O douto juiz da Suprema Corte dos EUA Oliver Holmes Junior, nojulgamento do célebre
caso Abrams v. UnitedStates, defendeu que o melhor mecanismo de avaliação sobre a força
de uma ideia é a sua aceitação através do livre debate público.
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Consigne-se que a proteção empresas que densifiquem á proteção da população
feminina se justifica já que historicamente tais dignas e honradas pessoas são tratadas em
situação de dominação/subordinação e de indiferença estatal, em verdadeiro histórico
recente de absenteismo e de negação de seus direitos.

Nessa perspectiva, e com o advento da CF um sem número de leis vem sendo

promulgadas para densificar a proteção e incentivo à empresasquedensifiquemà proteção
da população femininano intuito justamente de valorar suas distinções histórico-sociais e

em face desse específico, sensível e tão relevante grupo que compõe população humana.
Vale dizer: Enxerga-se um discrímen fático apto a atrair a formalização de normas

jurídicas que protejam apenas o grupo social socialmente vulnerável, o que explica e justifica
o discrimen normativo aqui instituído.

Do mesmo modo, a diferenciada proteção aqui insculpida pelo legislador municipal
valora e fortalece os valores partilhados pela comunidade política, porque justifica-se de

modo racional, empirica e analiticamente, que apenas um grupo socialmente estigmatizado
venha a receber garantias e mecanismos protetivos adicionais não extensíveis aqueles que
não tenham de amargar tal distinção.

Logo, o projeto em estudo vai além de prever situações fáticas e legais que devam
merecer idêntico tratamento (isonomia formal) porque aqui busca-se, apenas e tão somente,
fazer com que NÃO fiquem a desabrigo as crianças em situação de desamparo, em clara

Observa-se, então, que a matéria proposta no presente projeto de lei traz em seu

conteúdo um típico tema que afeta, diretamente, direitos humanos inerentes a proteção da

esfera jurídica de toda a comunidade política.

Por fim, deve-se pontuar que o projeto visa concretizar o princípio da plena e efetiva
participação e inclusão na sociedade, dessa parcela tão nobre e honrada da população.

V. DAS CONCLUSÕES
Do exposto, e em homenagem a cláusula constitucional do devido processo legal (da

qual o processo legislativo constitui mera derivação), opino para que o presente projeto de
lei siga a tramitação inerente ao rito próprio das Leis Ordinárias, porque a matéria em
estudo NÃO se encontra sujeita às hipóteses constitucionais ou legais que imponham a

obrigatoriedadede se adotar o rito processual próprio das leis complementares.

Friso que, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de São Roque
(Resolução nº 13/1991), a aprovação deve se dar em 01(um) turno de votação com o

quórum para aprovação desimples exatamente porque a proposta legislativa encontra-se
residualmente situada nas hipóteses que autorizam a adoção desse rito legislativo.
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Saliento que as matérias constantes do projeto em estudo são afetas à POLÍTICA

PÚBLICA destinada a cumprir as disposições constitucionais, e NÃO sofrem desse vício de
iniciativa, porque longe de produzir uma indevida intromissão do Legislativo na Reserva de

Administração?”garantida pela CF ao Executivo, o projeto de lei apenas amplia os espaços
de proteção à mulher.

É que inexiste reserva de iniciativa quanto a decisão política sobre realizar ou não
ações governamentais que DENSIFIQUEM a isonomia material já que tal debate público não
revela qualquer espaço de poder próprio do Executivo que lhe outorgue a faculdade jurídica
de deliberar sobre o melhor momento para iniciar o debate legislativo, não estando tal parte
da proposição contida nas situações explicitadas no art.61 81º da CF,

Portanto, observadas tais balizas, não se enxerga qualquer inconstitucionalidade ou
vício formal na minuta de projeto de lei agora escrutinada.

Quanto ao conteúdomaterialda proposta, opino FAVORALMENTEà tramitaçãoda
presente proposta, posto que por sua adequação aos ditames da Constituição da República e

a legislação em vigor, porque a minuta proposta densifica 02 (dois) fundamentos do Estado
Constitucional de Direito, notadamente, a dignidade da pessoa humana, tomada tanto em
sua acepção Kantiana de que o valor do ser humano é ínsito a própriacondição humana
quanto pela regra do reconhecimento, quando se enxerga que cada um só é entendido
como sujeito de direito, e assim só detém as posições jurídicas ativas que aceita para os
outros.

Nessa leitura da dignidade, densificada pelo projeto analisado, exige-se o respeito à

dignidadedo outrocomo condição da dignidade própria.

A proposta ainda concretiza a proteção a isonomia em sua feição material, porque
cria proteção específica e diferenciada para a população feminina, a partir de fator de

diferenciação que coincide com valores prestigiados pelo sistema jurídico constitucional
(discrimen normativo).

Essa diferenciação trazida na proposição legislativa se justifica a partir da
desigualdade concreta, social e historicamente existente entre população feminina afetada e

aqueles que NÃOse incluam nesse quadro.

Gize-se que tais grupos estão histórica e socialmente vulnerabilizados e expostos a

um sem número de expedientes sociais, políticos e econômicos que os colocam em posição
de subjugação e de submissão.

EstedocumentoécópiadooriginalassinadodigitalmenteporGABRIELNASCIMENTOLINSDEOLIVEIRA028.086.397-12em29/11/202221:13:21

Paraconferirooriginal,acessehttp://consulta.siscam.com.br/camarasaoroque/documentos/autenticareinformeocódigo7UD3-ZFJA-ZIU3-CYWS

Afere-se, então, uma justificação racional (socialmente aceita capaz de ser
objetivamente replicada), valorativamente (discrimen fático) identificada com a idêntica

27 A Reserva de Administração é tratada como Princípio Constitucional e sua formulação
acadêmica consta da seguinte obra: BINENBOJM,; CYRINO, A. R.. Legalidade e reserva de
Administração: um estudo de caso no direito urbanístico. Revista de Direito Administrativo
Contemporâneo,v. 4, p. 13-26, 2014.
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proteção que a Constituição da República busca conferir a pessoa humana
independentemente de seu sexo de nascimento, origem, idade e religião a viabilizar a

destinação da proteção aqui discutida a esse grupamento humano historicamente exposto
ao desequilíbrio social e culturaljáapontado no corpo deste parecer.

O Projeto de Lei densifica, ainda, o dever de solidariedadesocial e ainda o Princípio
da Fraternidade, tudo na densificaçãodos desígnios constitucionais do art.194 da CF.

Destaco que a proposta agora estudadaamolda-se ao conteúdo da Legislação
Federal e Estadual sobre o tema.

Deve, por fim, o presente expediente ser encaminhado para a Comissão de
Constituição, Justiça e Redação com posterior remessa a Comissão de Saúde, o que faço a

partir da leitura do Regimento Interno da Câmara Municipal de São Roque (Resolução nº
13/1991) já que o debate a ser firmado no presente projeto de lei liga-se a mais de uma área
de competência das Comissões Internas desta casa bem como à Procuradoriada Mulher.

Consigno, por último, que tudo o que foi acima exposto é a sintese daquilo que me
parece ser, s.mj.

São Roque, 22/11/2022.

Gabriel Nascimento Lins de Oliveira
Procurador Legislativo da Câmara Municipal de São Roque

Matrícula 392

OAB/SP 333.261
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PARECER Nº 265 — 01/12/2022

Projeto de Lei Nº 127/2022-L, 06/10/2022, de autoria do Vereador Cláudia
Rita Duarte Pedroso.

Relator; Vereador Antonio José Alves Miranda.

O presente Projeto de Lei “Institui o selo “Empresa
Amiga da Mulher" no âmbito da Estância Turística de São Roque
direcionado às empresas que cumprirem metas de valorização à plena
vivência da mulher no ambiente de trabalho, e dá outras providências”.

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por
parte da Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer
FAVORÁVEL e, posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser
analisado consoante as regras previstas no inciso |, do artigo 78 do Regimento
Interno desta Casa de Leis.

. Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei,
NÃO CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios
gerais de direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame está em
condições de ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a
esta Comissão analisar, devidamente ressalvado o poder de deliberação do
Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2022.

ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA
RELATOR CPCJR

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e
Redação aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

GUILHERME ARAÚJO NUNES CLÁUDIA RITA DUARTE PEDROSO
PRESIDENTE CPCJR VICE-PRESIDENTE CPCJR

MEMBRO CPCJR MEMBRO CPCJR
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Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento 
Documento: Parecer Nº 265/2022 ao Projeto de Lei Nº 127/2022
Assunto: Parecer ao Projeto de Lei Nº 127/2022- Institui o selo "Empresa Amiga da Mulher" no
âmbito da Estância Turística de São Roque, direcionado às empresas que cumprirem metas de
valorização à plena vivência da mulher no ambiente de trabalho, e dá outras providências      

   

Assinante Data
GUILHERME ARAUJO NUNES:39969777866 07/12/2022 11:19:18

CLAUDIA RITA DUARTE 07/12/2022 11:19:37
PEDROSO:02090522879
ANTONIO JOSE ALVES 07/12/2022 11:19:51
MIRANDA:08750025520

PAULO ROGERIO NOGGERINI 07/12/2022 11:20:09
JUNIOR:48715559840

WILLIAM DA SILVA 07/12/2022 11:20:30
ALBUQUERQUE:45890309854 
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Câmara O  
COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARECER Nº 56 — 01/12/2022

Projeto de Lei Nº 127/2022-L, 06/10/2022, de autoria do Vereador Cláudia Rita
Duarte Pedroso.

RELATOR: Vereador Antonio José Alves Miranda.

O presente Projeto de Lei “Institui o selo “Empresa Amiga
da Mulher" no âmbito da Estância Turística de São Roque, direcionado às
empresas que cumprirem metas de valorização à plena vivência da mulher no
ambiente de trabalho, e dá outras providências”.

A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica desta
Casa e pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu
parecer FAVORÁVEL.

Após análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos que
cabem a esta Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao mérito da
propositura em pauta.

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de
Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar,
devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de
Leis.
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Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2022.

ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA
RELATOR CPSAS

A Comissão Permanente de Saúde e Assistência Social aprovou o

parecer do Relator em sua totalidade.

Estedocumentoécópiadaoriginal
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DIEGO GOUVEIA DA COSTA ROGÉRIOJEAN DA SILVA
PRESIDENTE CPSAS VICE-PRESIDENTE CPSAS

JOSÉ ALEXANDREPIERRONI DIAS THIAGO VIEIRA NUNES
MEMBRO CPSAS MEMBRO CPSAS
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Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento 
Documento: Parecer Nº 56/2022 ao Projeto de Lei Nº 127/2022
Assunto: Parecer ao Projeto de Lei Nº 127/2022- Institui o selo "Empresa Amiga da Mulher" no
âmbito da Estância Turística de São Roque, direcionado às empresas que cumprirem metas de
valorização à plena vivência da mulher no ambiente de trabalho, e dá outras providências      

  

Assinante Data
DIEGO GOUVEIA DA COSTA:46683962812 07/12/2022 10:00:42
ROGERIO JEAN DA SILVA 187.232.678-10 07/12/2022 10:01:00

ANTONIO JOSE ALVES 07/12/2022 10:01:15
MIRANDA:08750025520

JOSE ALEXANDRE PIERRONI DIAS 07/12/2022 10:01:32
156.717.968-14

THIAGO VIEIRA NUNES:33918102890 07/12/2022 10:01:48
  



       Camara Municipal da Estãoôncia Fuxistica de São Y ogue E

Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-976
CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque()camarasaoroque.sp.4
São Roque -'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

42º SESSÃO ORDINÁRIA, DO 2º PERÍODO, DA 18º LEGISLATURADA
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, A SER

REALIZADA EM 05 DE DEZEMBRO DE 2022, AS 18H.
(Nos termos da Portaria Nº 111/2022, do Decreto Nº 9.995/2022 e do parágrafo
único do Art 156, do Regimento Interno, havendo jogo do Brasil na segunda-
feira, dia 05/12/2022, a 42º Sessão Ordinária será automaticamente
transferida para terça-feira, dia 06/12/2022, às 18 horas, permanecendo a
mesma pauta deste Edital.)

Edital Nº 79/2022

1— Expediente (Art. 159 do R.l.):
1. Votação da Ata da 41º Sessão Ordinária, de 29/11/2022;
2. Votação da Ata da 36º Sessão Extraordinária, de 29/11/2022;
3. Votação da Ata da 37º Sessão Extraordinária, de 29/11/2022;
4. Leitura da matéria do Expediente; e
5. Moções de CongratulaçõesNS 371, 377, 378 e 382/2022.

einformaocódigoNAH3-3Y9V-AZKW-3PO6

8581686834em02/12/202211:56:29

     
 

H— Tribuna (arts. 159 e 162, conforme sequência da ata anterior):
1. Vereador Guilherme Araujo Nunes;
2. Vereador Israel Francisco de Oliveira;
3. Vereador José Alexandre Pierroni Dias;
4. Vereador Julio Antonio Mariano;
5. Vereador Marcos Roberto Martins Arruda;
6. Vereador Newton Dias Bastos;
7. VereadorPaulo Rogério Noggerini Júnior, e
8. Vereador Rafael Tanzi de Araújo.

Hr Ordem do Dia:
1. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei nº 74/2022-L, de

31/05/2022, de autoria do Vereador Julio Antonio Mariano, que “Dispõe
sobre a afixação de cartaz relativo a primeiros socorros no caso de
engasgamento de bebés, por meio da Manobra de Heimlich”;

2. Única discussão e votação nominal do Projeto de Decreto Legislativo nº
19/2022-L, de 05/09/2022, de autoria do Vereador Clovis Antonio Ocuma,
que “Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão São-Roquense ao
Senhor Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo";

3. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei nº 127/2022-L, de
06/10/2022, de autoria da Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso, que
“Institui o selo 'Empresa Amiga da Mulher no âmbito da Estância Turistica
de São Roque, direcionado às empresas que cumprirem metas de
valorização à plena vivência da mulherno ambiente de trabalho, e dá outras
providências”;

4. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei nº 128/2022-L, de
07/10/2022, de autoria do Vereador Clovis Antonio Ocuma, que “Insere o
'Dia do Balonismo" no Calendário Oficial de Eventos da Estância Turística de
São Roque”;

jocumentoécópiadooriginalassinadodigitalmenteporJULIOANTONIOMARI
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5. Única discussão e votação nominal do Projeto de Decreto Legislativo nº

24/2022-L, de 26/10/2022, de autoria do Vereador José Alexandre Pierroni
Dias, que “Concede o Prêmio 'Comendador Mestre Airton Neves Moura
(Mestre Onça)' ao SenhorGladson de Oliveira Silva 'Mestre Gladson”;

6. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei nº 131/2022-L, de
07/11/2022, de autoria do Vereador José Alexandre Pierroni Dias, que
“Institui o Programa “Família Acolhedora' na Estância Turística de São
Roque e dá outras providências”;

7. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei nº 133/2022-L, de
21/11/2022, de autoria do Vereador Paulo Rogério Noggerini Júnior, que
“Insere, no Calendário Oficial de Eventos da Estância Turística de São
Roque, o Festival José Cabinda”;

8. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei nº 134/2022-L, de
22/11/2022, de autoria do Vereador William da Silva Albuquerque, que
“Declara de utilidade pública o Instituto Restaurando e Impactando Vidas”;

9. Unica discussão e votação nominal do Projeto de Lei nº 123/2022-E, de
23/11/2022, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre alteração de
nível salarial do cargo de Auxiliar de Educação Básica constante da Lej
Municipal nº 2.208/1994.";

10. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei nº 136/2022-L, de
29/11/2022, de autoria do Vereador Rafael Tanzi de Araújo, que “Retifica a
Lei Nº 3.207, de 8 de julho de 2008, que 'Dá denominação de 'Alameda
Descanso das Nuvens" a logradouro público localizado no Distrito de São
João Novo”; e

11. RequerimentosNºs 246 e 249/2022.
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IV— Explicação Pessoal (art. 175, conforme sequência da ata anterior):
1. Vereador Rogério Jean da Silva;
2. Vereador Thiago Vieira Nunes;
3. Vereador William da Silva Albuquerque;
4. VereadorAntonio José Alves Miranda;
5. Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso;
6.
7
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Vereador Clovis Antonio Ocuma; e
Vereador Diego Gouveia da Costa.

Tribuna Livre (art. 290):
Estedocumentoécópiado

Paraconferirooriginal,acesseht

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 02 de dezembro de
2022.

JULIO ANTONIO MARIANO
Presidente

Registradoe publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPÍRITO SANTO
Coordenador Legislativo
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VOTAÇÃO NOMINAL
(Maioria simples = 8 votos — Presidente vota em caso de empate)

Projeto de Lei nº 127/2022-L, de 06/10/2022, que “Institui o selo "Empresa Amiga
da Mulher" no âmbito da Estância Turistica de São Roque, direcionado às empresas
que cumprirem metas de valorização à plena vivência da mulher no ambiente de
trabalho, e dá outras providências”.

AUTORIA: CLAUDIA RITA DUARTE PEDROSO.

RESULTADO: APROVADO.                
   

   

Vereadores Votação

01 |TONINHO BARBA (Antonio José Alves Miranda) SIM

02 |DRA. CLÁUDIA PEDROSO (Cláudia Rita Duarte Pedroso) SIM

03 |CLOVIS DA FARMÁCIA (Clovis Antonio Ocuma) SIM

04 |DIEGO COSTA (Diego Gouveia da Costa) SIM

05 |GUILHERME NUNES (GuilhermeAraújo Nunes) SIM

06|TOCO (Israel Francisco de Oliveira) SIM

07 |ALEXANDREVETERINÁRIO (José Alexandre Pierroni Dias) SIM

08 |JULIO MARIANO (PRESIDENTE) =—X——

09 |MARQUINHO ARRUDA (Marcos Roberto Martins Arruda) SIM

10 |NILTINHO BASTOS (Newton Dias Bastos) SIM

41 |PAULO JUVENTUDE (Paulo Rogério Noggerini Júnior) SIM

12 |RAFAEL TANZI (Rafael Tanzi de Araújo) SIM

13 |CABO JEAN (RogérioJean da Silva) SIM

14 |THIAGO NUNES (Thiago Vieira Nunes) SIM

15 |WILLIAM ALBUQUERQUE (William da Silva Albuquerque) SIM

Favoráveis 14

Contrários 0 
42º Sessão Ordinária, realizada em 06 de dezembro de 2022
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Projeto de Lei Nº 127/2022-L, DE 06/10/2022
AUTÓGRAFO Nº 5.606/2022, DE 06/12/2022
Lei nº
(De autoria da Vereadora Cláudia Rita
Duarte Pedroso - PODEMOS)

Institui o selo “Empresa Amiga da Mulher”
no âmbito da Estância Turística de São
Roque, direcionado às empresas privadas
que cumprirem metas de valorização à
plena vivência da mulher no ambiente de
trabalho, e dá outras providências.

 
O Prefeito Municipal da Estância Turística de
São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o selo “Empresa Amiga
da Mulher, direcionado às empresas privadas que cumprirem metas de
valorização à plena vivência da mulher no ambiente de trabalho, no âmbito da
Estância Turística de São Roque.

Art. 2º O selo “Empresa Amiga da Mulher” será
concedido em três categorias distintas — bronze, prata ou ouro —, em
observância aos critérios previstos nesta Lei, às empresas privadas que,
respectivamente, cumpram um, dois ou três dos eixos definidos neste artigo
para o asseguramento da plena vivência das mulheres no ambiente de
trabalho:

I-Eixo da Igualdade de Oportunidades:
estabelecimento de planos de carreira transparentes e oferecimento de
oportunidades equivalentes, inclusive salariais, entre homens e mulheres no
âmbito profissional;

l-Eixo da Igualdade entre Gêneros:
comprovação de medidas de apoio a mulheres e homens que demandem
necessidadesespeciais de cuidados a uma criança nos primeiros anos de vida,
tais quais: oferecimento de fraldário feminino e masculino, de creche ou auxílio
creche, de sala de amamentação e concessão a seus funcionários de licença
paternidadepor período superior ao estipulado no art. 10º, 81º da ADCT;

ll-Eixo da Eliminação da Discriminação:
comprovação de boas práticas de combate e prevenção ao machismo,
racismo, homofobia, misoginia e assédio sexual ou moral no ambiente de
trabalho;
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IV — Às empresas que reservarem pelo menos
2% (dois por cento) de suas vagas de emprego a mulheres vitimas de violência
doméstica e familiar poderão ser concedidos, mediante Lei específica,
beneficios tributários, a critério do Poder Executivo.

Art. 3º A obtenção do selo “Empresa Amiga da
Mulher” é condicionada ao encaminhamento de pedido formal de adesão ao
departamento ou secretaria responsável com a finalidade de comprovaçãodos
seguintes requisitos:

$1º Cumprimento de pelo menos 1 (um) dos
incisos do artigo 2º para obtenção do selo “Empresa Amiga da Mulher” —
Categoria Bronze;

$2º Cumprimento de pelo menos 2 (dois) dos
incisos do artigo 2º para obtenção do selo “Empresa Amiga da Mulher” —
Categoria Prata;

83º Cumprimento de todos os incisos do artigo
2º para obtenção do selo “Empresa Amiga da Mulher" — Categoria Ouro.

Art.4ºA empresa interessada deverá
comprovar regularidade fiscal por meio de certidões emitidas pelos órgãos
competentes.

Parágrafo único. O relatório e demais dados
de mensuração de impacto do programa deverão estar disponíveis para
consulta pública nas plataformas digitais da Prefeitura e da empresa aderente.

Art. 5º As empresas e estabelecimentos que
atendam às condições descritas nesta Lei para a obtenção do selo “Empresa
Amiga da Mulher” poderão utilizá-lo em suas dependências, em rótulos e/ou
embalagens de seus produtos, na divulgação de serviços e/ou da sua marca, e
em peças publicitáriascomo um diferencial para sua imagem comercial.

Art.6º0 prazo de participação e uso
publicitário do selo “Empresa Amiga da Mulher” será de 1 (um) ano, podendo
ser renovado por igual período, condicionado a nova contribuição realizada
pelo estabelecimentodetentor do selo.

Art.7ºFica vedada às empresas e
estabelecimentosparticipantes a utilização do selo “Empresa Amiga da Mulher”
para validação de processos de qualidade de seus produtos ou serviços.

Art. 8º O uso do selo é restrito às empresas e
estabelecimentosparticipantes, sendo intransferível seu direito de uso.

Art. 9º A empresa ou estabelecimentodetentor
do selo “Empresa Amiga da Mulher” receberá cópia digital reprodutível do selo,
conforme design anexo a esta Lei.

Art. 10ºA empresa ou estabelecimento
detentor do selo “Empresa Amiga da Mulher" não está autorizado a realizar
alterações gráficas na marca, exceto em suas dimensões, desde que
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respeitadas as proporções do selo, de modo a mantê-lo legivel, sem danos ou
distorções da figura.

Art. 11.As despesas decorrentes com a
execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento
vigente, suplementadase necessário.

Art. 12. Os Poderes Executivo e Legislativo
poderão promover, de maneira independente ou por meio de parcerias com
empresas, campanhas com a finalidade de ampliar o conhecimento público do
selo “EmpresaAmiga da Mulher”.

Art, 13. O Poder Executivo regulamentará esta
Lei no que couber.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Aprovado na 42º Sessão Ordinária, de 06 de dezembro de 2022.

JULIO ANTONIO MARIANO
Presidente

MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente

1º Secretário 2º Secretário
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i PREFEITURA DA ESTÂNCIA
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LEI 5.586
De 15 de dezembro de 2022

PROJETO DE LEI Nº 127/2022 - L

De 06 de outubro de 2022
AUTÓGRAFO Nº 5.606 de 06/12/2022
(De autoria da VereadoraCláudia Rita Duarte Pedroso -

PODEMOS)

Institui o selo “Empresa Amiga da Mulher” no âmbito
da Estância Turística de São Roque, direcionado às
empresas privadas que cumprirem metas de
valorização à plena vivência da mulherno ambiente de
trabalho, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art 1º Fica instituído o selo “Empresa Amiga da Mulher”,

direcionado às empresas privadasque cumpriremmetas de valorizaçãoà plena vivência
da mulherno ambientede trabalho, no âmbito da Estância Turística de São Roque.

Art 2º O selo “EmpresaAmigada Mulher” será concedido em
três categorias distintas — bronze, prata ou ouro —, em observância aos critérios

previstos nesta Lei, às empresas privadas que, respectivamente, cumpram um, dois ou
três dos eixos definidos neste artigo para o asseguramento da plena vivência das
mulheresno ambientede trabalho:

|— Eixo da Igualdade de Oportunidades: estabelecimento de
planos de carreira transparentese oferecimento de oportunidadesequivalentes, inclusive
salariais, entre homense mulheresno âmbito profissional;

Il-Eixo da Igualdade entre Gêneros: comprovação de
medidas de apoio a mulheres e homens que demandem necessidades especiais de
cuídados a uma criança nos primeirosanos de vida, tais quais: oferecimentode fraldário
femininoe masculino, de creche ou auxiliocreche, de sala de amamentaçãoe concessão
a seus funcionáriosde licença paternidadepor periodo superiorao estipulado no art. 10º,

$1º da ADCT;
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Hl— Eixo da Eliminação da Discriminação: comprovação de
boas práticas de combate e prevenção ao machismo, racismo, homofobia, misoginia e
assédiosexual ou moral no ambientede trabalho;

IV—Às empresas que reservarem pelo menos 2% (dois por
cento) de suas vagas de emprego a mulheres vitimas de violência doméstica e familiar
poderão ser concedidos, mediante Lei específica, benefícios tributários, a critério do
Poder Executivo.

Art. 3º A obtenção do selo “Empresa Amiga da Mulher” é
condicionada ao encaminhamento de pedido formal de adesão ao departamento ou
secretaria responsável com a finalidade de comprovaçãodos seguintes requisitos:

$1º Cumprimentode pelo menos 1 (um) dos incisos do artigo
2º para obtenção do selo “EmpresaAmiga da Mulher” — Categoria Bronze;

82º Cumprimentode pelo menos 2 (dois) dos incisosdo artigo
2º para obtençãodo selo “Empresa Amiga da Mulher" — Categoria Prata;

83º Cumprimento de todos os incisos do artigo 2º para
obtençãodo selo “EmpresaAmiga da Mulher” — Categoria Ouro.

Ar 4º A empresa interessada deverá comprovar
regularidade fiscal por meio de certidõesemitidas pelos órgãos competentes.

Parágrafo único. O relatório e demaisdados de mensuração

de impacto do programa deverão estardisponíveispara consulta pública nas plataformas
digitais da Prefeitura e da empresa aderente.

Art 5º As empresas e estabelecimentos que atendam às
condições descritas nesta Lei para a obtenção do selo "Empresa Amiga da Mulher”
poderãoutilizá-lo em suas dependências,em rótulos e/ou embalagensde seus produtos,
na divulgação de serviços e/ou da sua marca, e em peças publicitárias como um
diferencial para sua imagem comercial.

Art 6º O prazo de participação e uso publicitário do selo
“EmpresaAmiga da Mulher” será de 1 (um) ano, podendoser renovado por igual período,
condicionadoa nova contribuiçãorealizadapelo estabelecimentodetentordo seio.

19



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURISTICA DE SAO ROQUEESTADO DE s Á Oo PAULO
- São Roque — Terra do Vinho, Bonitapor Natureza —

 
LeiMunicipaln.º5.586/2022

Art 7ºFica vedada às empresas e estabelecimentos

participantes a utilização do selo “Empresa Amiga da Mulher” para validação de
processosde qualidadede seus produtos ou serviços.

Art8ºO uso do selo é restrito às empresas e
estabelecimentosparticipantes, sendo intransferível seu direito de uso.

Art 9º A empresa ou estabelecimento detentor do selo

“EmpresaAmiga da Mulher” receberá cópia digital reprodutível do selo, conforme design
anexo a esta Lei.

Art 10. A empresa ou estabelecimento detentor do selo
“Empresa Amiga da Mulher” não está autorizado a realizar alteraçõesgráficas na marca,
exceto em suas dimensões, desde que respeitadas as proporções do selo, de modo a

mantê-lo legivel, sem danos ou distorçõesda figura.

Art 11. As despesas decorrentescom a execução desta Lei

correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 12.0s Poderes Executivo e Legislativo poderão
promover, de maneira independente ou por meio de parcerias com empresas,
campanhascoma finalidade de ampliaro conhecimento público do selo “EmpresaAmiga
da Mulher”.

Art. 13.0 Poder Executivo regulamentará esta Lei no que
couber.

Art 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 15/12/2022

MARCOS AUGUSTO Assinadodeformadigital por
MARCOSAUGUSTO ISSA HENRI

ISSA HENRIQUES DE DEAANG14495640659 cus
ARAUJO:14495849859 Dados:2022.12.1511:23:56-0300'

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITO

Publicada em 15 de dezembro de 2022, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 42º Sessão Ordinária de 06/12/2022
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